
TJ-SP prorroga prazo de validade de concurso para
escreventes
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O Tribunal de Justiça de São Paulo ampliou de 30 de junho deste ano para 29 de junho de 2024 o prazo de validade do
concurso de escrevente técnico judiciário feito para a comarca da Capital e Circunscrições Judiciárias que fazem parte da
1ª Região Administrativa Judiciária (RAJ).

Reprodução

Corte paulista prorroga prazo de
validade do concurso para escreventes

São elas: São Bernardo do Campo, Santo André, Osasco, Guarulhos, Mogi das Cruzes e  Itapecerica da Serra. O despacho
 foi publicado na edição desta quinta-feira (2/2) do Diário da Justiça Eletrônico (DJE).

O certame foi homologado em 30 de junho do ano passado. Os candidatos passaram por duas etapas: prova objetiva, de
caráter eliminatório, composta por 100 questões de múltipla escolha; e prova prática, de formatação e digitação. Com
informações da assessoria de imprensa do TJ-SP.
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